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              DECISÃO MONOCRÁTICA

INTERDIÇÃO.  DOENÇA  MENTAL.  INCAPACIDADE
ABSOLUTA PARA GERIR DIREITOS NA VIDA CIVIL.
SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO
CÍVEL. PERÍCIA NÃO ANALISADA PELO JULGADOR.
LAUDO NÃO IMPUGNADO NOS AUTOS. TRABALHO
PERICIAL  REALIZADO  POR  MÉDICO  PERITO  NO
ÂMBITO  DA  JUSTIÇA  FEDERAL.  VALIDADE.
ANULAÇÃO  DA SENTENÇA.  APLICAÇÃO  DO  ART.
557, CAPUT, DO CPC. PREJUDICADO O APELO.

-  Tratando-se de decisão sobre a capacidade civil
de  pessoa com doença  mental,  é  imprescindível
prova  cabal  da  incapacidade.  De  modo  que,
somente  quando  comprovado  o  efetivo
comprometimento  das  faculdades  mentais  é  que
se justifica a interdição, que é instituto com caráter
nitidamente protetivo da pessoa.

-  In casu, há laudo pericial elaborado por médico
perito  oficial  que,  embora  oriundo  de  ação  de
natureza  alimentar  processada  no  âmbito  da
justiça  federal,  constitui  prova  hábil  a  instruir
processo em que se busca demonstrar a condição
de incapacidade e dependencia do interditando.

- Não havendo na sentença hostilizada discussão
acerca da prova colacionada aos autos, bem assim
de  impugnação  pelo  Parquet,  a  anulação  da
sentença é medida que se impõe.

-  O art.  557,  Caput,  do  CPC,  permite  ao  relator
negar  seguimento  ao  recurso  quando  for
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manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  apelação  cível  (fls.  63/66)  interposta  por
GONÇALO MOURA DA SILVA contra sentença exarada nos autos da ação
de interdição movida pelo apelante em desfavor de  GLIMALTON GUEBA
MOURA DA SILVA, que julgou improcedente o pedido, tendo em vista a
ausência de demonstração de incapacidade do interditando.

Em sua insurgência,  assevera o apelante  que a sentença
deve  ser  anulada,  em razão  de  ter  sido  proferida  com base  em prova
pericial inaceitável e com qualidade técnica insustentável, necessitando, o
interditando, de uma nova análise pericial. Ainda, afirma que a sentença a
quo foi contrária à prova emprestada juntada nos autos, razão porque deve
ser  anulada,  ou,  alternativamente  que  seja  reformada  a  sentença  nos
termos do pedido inicial.

Sem contrarrazões, consoante a certidão de fl. 69.

Cota Ministerial às fls. 78/81, pelo desprovimento do apelo

É o breve relatório.

DECIDO.

Cuida-se de ação de interdição ajuizada por Gonçalo Moura
da Silva em face de Glimalton Gueba Moura da Silva, aduzindo o autor
que é pai do interditando, portador de deficiência mental,  não possuindo
condições para a prática de atos da vida civil ou mesmo possibilidade de
reger a própria pessoa, razão porque pleiteia a nomeação dele, autor, para
o mister de Curador do ora suplicado. 

Pois  bem.  O  instituto  da  interdição  tem  por  escopo  à
proteção dos que, embora maiores, não se encontram aptos a reger sua
própria vida e, via de conseqüência, administrar o próprio patrimônio.

Dispõe o artigo 1.767, do Código Civil que:

 "Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:

 I -  aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental, não
tiverem o necessário discernimento para os atos da vida civil; 
II - aqueles que, por outra causa duradoura, não puderem exprimir
a sua vontade; 
III - os deficientes mentais, os ébrios habituais e os viciados em
tóxicos; 
IV - os excepcionais sem completo desenvolvimento mental; V - os
pródigos" 
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O cerne da questão gira em torno da discussão acerca da
validade da prova acostada aos autos.

Consta dos presentes autos que o autor juntou laudo pericial
emprestado  de  uma  ação  de  natureza  alimentar  distribuída  na  Justiça
Federal,  cujo  conclusão  aponta  que  o  interditando  apresenta  afeto
inapropriado,  comportamento  excêntrico,  idéias  paranóides,  ruminações
obsessivas e agressividade, além de quadro cronificante e degenerativo.

Assim, resta verificar, se a prova, oriunda de feito diverso, é
hábil a embasar o decisum. 

Com efeito, o empréstimo de provas de um processo para
outro  é  medida  assegurada pelo  art.  332 do  Código  de  Processo Civil:
“Todos  os  meios  legais,  bem como  os  moralmente  legítimos,  ainda  que  não
especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que
se funda a ação ou a defesa.”

Nesse diapasão:

[...]  Desnecessária  faz-se  a  renovação,  em  juízo,  de  perícia
médica, para atestar a invalidez permanente do autor quando está
ela comprovada nos autos através de perícia oficial feita no âmbito
da Previdência Social  que,  com base nela,  inclusive,  deferiu ao
requerente a aposentadoria por invalidez, afirmada a definitividade
desta  para  o  trabalho  habitual  do  segurado.  Nesse  quadro,  o
indeferimento da perícia judicial não se traduz por cerceamento de
defesa.  (TJSC,  Ap.  Civ.  n.  ,  de  Palhoça,rel.  Des.  Trindade  dos
Santos, j. 26.8.2008).

Frisa-se não se desconhecer os requisitos apontados pela
doutrina como necessários à validade da prova emprestada. Cita-se:

“Ainda  que  a  lei  processual  nada  disponha  a  tal  respeito,  a
doutrina é firme no sentido da admissibilidade dessa prova, desde
que preenchidos alguns requisitos. Em primeiro lugar, é necessário
que  a  prova  emprestada  tenha  sido  produzida  em  processo
envolvendo  as  mesmas  partes.  Além  disso,  é  mister  que  o
processo  anterior,  tenha  sido  observado  o  princípio  do
contraditório.  (...)  Por  último,  é  curial  que  a  admissibilidade  da
prova  emprestada fica  condicionada a serem idênticos os  fatos
provados e probandos.  (João  Batista  Lopes.  A prova  no  direito
processual civil . 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002. p.
64).”

A situação trazida, contudo, requer uma análise diferenciada.

A  prova  trazida  é  proveniente  de  processo  de  natureza
alimentar,  a  qual  foi  determinada  pelo  juízo  da  justiça  federal  e  cuja
realização se deu por perito por ele nomeado. Neste passo, a veracidade e
a validade da prova somente restariam afetadas acaso fossem levantadas
fundadas  suspeitas,  que  não  o  foi.  Nada  há  nos  autos.  Sequer,  houve
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impugnação por parte do Parquet, e, principalmente, análise da prova pelo
Magistrado de piso ao proferir a sentença vergastada.

Importante destacar que, se a prova, embora emprestada, foi
determinada por juízo competente e realizado por perito oficial, goza ela de
presunção de veracidade.

Por outro giro, é de se observar que o laudo trazido não é o
único  a  fundamentar  a  pretensão  autoral.  O  documento  juntado  com a
inicial  -  laudo  médico  psiquiátrico  (fl.  09)  -,  corrobora  com  a  prova
emprestada de incapacidade do interditando, na medida em que atesta que
o  interditando  está  impossibilitado  do  exercício  laboral  e/ou  acadêmico
quando  do  regime  intensivo  no  módulo  CAPS  III,  apresenta  para  o
momento a rubrica F29 do CID 10.

Por sua vez, ao proferir  a sentença, o Magistrado de piso
julgou  improcedente  o  pleito  autoral  sob  o  fundamento  de  que o  laudo
médico colhido da prova pericial por ele determinada não dá fundamento à
interdição  de  Glimalton  Gueba  Moura  da  Silva,  permanecendo  sua
aptidão para os atos da vida civil.

Ocorre  que,  em momento  algum o  Magistrado  analisou  a
prova emprestada trazida pelo autor (fls.  42/44),  o que denota a notória
ocorrência de error in procedendo, pelo que é nula a sentença recorrida.  

Nesse sentido, cito precedentes deste Tribunal:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  CC
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  IMPROCEDÊNCIA.
PRETENSÃO INICIAL NÃO APRECIADA INTEGRALMENTE NA
PRIMEIRA INSTÂNCIA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128 E 460 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVL. JULGAMENTO CITRA PETITA.
NULIDADE  DA  SENTENÇA.  ERROR  IN  PROCEDENDO.
DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. NECESSIDADE DE PROLAÇÃO DE
NOVA DECISÃO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO A QUO.
RECURSO  PREJUDICADO.  -  Não  havendo,  na  sentença,
pronunciamento acerca de todos os pedidos formulados na
exordial, ocorre o fenômeno conhecido como sentença  citra
petita,  o que pode ser  conhecido de ofício pelo Tribunal. –
destaquei.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  SENTENÇA  CITRA-PETITA  E  GENÉRICA.
JULGAMENTO  QUE  NÃO  ENFRENTA TODAS  AS  RUBRICAS
ESPECIFICADAS  NA  EXORDIAL.  NULIDADE  ABSOLUTA.
RECONHECIMENTO. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. -  A
sentença  que  não  enfrenta  os  pedidos  formulados  na  petição
inicial deve ser desconstituída para que outra em seu lugar seja
proferida, sob pena de violar-se o duplo grau de jurisdição. - À luz
da  jurisprudência  pátria,  se  o  julgador  analisa  a  causa  de
forma  genérica  e  mediante  fundamentação  insuficiente,  a
sentença  padece  de  nulidade  absoluta,  sendo imperativa  a
respectiva  decretação. (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  20020110372204001,  4ª  CÂMARA CÍVEL,  Relator
Maria das Graças Morais Guedes , j. Em 20-11-2012) – destaquei.
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PROCESSUAL  CIVIL  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE
COBRANÇA -  JULGAMENTO CITRA PETITA -  AUSÊNCIA DE
APRECIAÇÃO  DE  PEDIDO -  NULIDADE  DA  SENTENÇA  -
DECRETAÇÃO EX OFFICIO -  NECESSIDADE DE PROLAÇÃO
DE  NOVA  DECISÃO  -  RETORNO  DOS  AUTOS  AO
MAGISTRADO  SINGULAR  -  RECURSO  VOLUNTÁRIO
PREJUDICADO.  Considera-se  "citra  petita"  a  sentença  que
não  aborda  questão  formulada  na  exordial.  "A nulidade  da
sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o
pedido  formulado  na  inicial,  decidindo  "citra-petita",  pode  ser
decretada  de  ofício  pelo  Tribunal  ad  quem".  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 01225262520128150011, -
Não  possui  -,  Relator  DESA MARIA DE  FATIMA MORAES  B
CAVALCANTI , j. Em 15-03-2016) – destaquei. 

Nesse cenário, o entendimento exposto pelo Magistrado de
primeiro  grau  se  encontra  dissociado  das  provas  coligidas  nos  autos,
devendo,  pois,  ser  anulada  a  sentença  hostilizada  para  que  outra  seja
proferida,  desta  feita,  devendo  ser  analisada  a  robusta  perícia  médica
oriunda do Juízo da 9ª Vara Federal,  subseção de Campina Grande/PB,
vez que não impugnada pelo Ministério Público.

No mais, vislumbro que o presente recurso comporta análise
monocrática, consoante autoriza o art. 557,  caput1, do CPC, porquanto o
apelo é manifestamente prejudicado.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  por  configuração de  error  in  procedendo,
ANULO EX OFFICIO A SENTENÇA RECORRIDA, determinando o retorno
dos autos à origem para prolação de nova sentença e o julgamento do
mérito da causa. Prejudicado o apelo, nos termos do Caput do Art. 557, do
CPC.

P. I.

João Pessoa, 17 de março de 2016.

DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                                                          Relator

1 Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente inadmissível,  improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).
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